
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº         , DE 2021
(Do Sr. Mário Heringer)

Requer a realização de Audiência Pública
da  Comissão  de  Seguridade  Social  e
Família para discutir a logística de insumos
no combate à COVID-19 no Brasil.

Senhor Presidente, 

Nos  termos do  artigo  255  do Regimento  Interno  da Câmara dos

Deputados, requeiro a V. Ex.ª., ouvido o Plenário desta Comissão, a realização

de reunião de Audiência Pública da Comissão de Seguridade Social e Família,

a fim de discutir a logística de insumos no combate à COVID-19 no Brasil.

Na oportunidade, solicito sejam convidado(a)s o(a)s Sr(a)s.: 

 Ministro da Saúde;

 Carlos Lula, Presidente do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde – CONASS;

 Suzana Margareth Ajeje Lobo, Presidente da Associação de

Medicina Intensiva Brasileira – AMIB;

 Omilton Visconde Jr., Presidente do Sindicato da Indústria de

Produtos Farmacêuticos – Sindusfarma; e 

 Fernando  de  Castro  Marques,  Diretor-presidente  da

Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacionais.
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JUSTIFICAÇÃO

A  imprensa  tem  noticiado  recentemente  o  risco  de  escassez  da

oferta de bloqueadores neuromusculares e outras medicações necessárias aos

processos de sedação e intubação dos pacientes internados com COVID-19. O

risco  de  desabastecimento  de  oxigênio  hospitalar,  como  o  que  aconteceu

meses atrás no Amazonas, é iminente em alguns Municípios. Paralelamente a

isso, registra-se grande demanda por EPIs, medicamentos terapêuticos e todo

o conjunto de insumos utilizados no enfrentamento à pandemia, sobretudo com

o aumento expressivo dos casos recentemente.

Tendo  em  vista  a  circulação  de  novas  cepas  da  doença,  mais

transmissíveis e virulentas que a cepa original, e, assim, o grande acréscimo

de  contaminados  e  pacientes  graves,  é  mister  que  os  hospitais  das  redes

pública  e  privada  do  País  se  encontrem  munidos  de  todos  os  insumos

necessários ao pronto atendimento dos internos, com medicação terapêutica,

oxigênio  hospitalar  e  medicação  para  auxílio  à  intubação,  nos  casos  mais

severos. 

Esta  Comissão  deve  debater  com  urgência  a  quantas  anda  a

logística nacional de produção, importação e distribuição desses insumos, de

modo  a  evitar  que  os  profissionais  atuantes  na  linha  de  frente  sejam

surpreendidos  por  situações  de  desabastecimento,  amplificando,  assim,  as

mortes pela doença. 

Pelo exposto, peço aos pares o apoio à presente iniciativa. 

Sala das Comissões, em 23   de março de 2021.

Deputado Mário Heringer

PDT/MG
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